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A – O que é? 

 

O Complemento Especial de Pensão (CEP) é um complemento pago uma vez por ano aos antigos 

combatentes que recebam uma pensão rural, uma pensão social, ou uma prestação social para a 

inclusão. 

 

O valor do complemento é calculado em função do tempo de serviço militar e do tempo de serviço 

bonificado (que tenha sido prestado em condições de dificuldade ou perigo). 

 

B1 – Quem tem direito? 

 

Têm direito ao Complemento Especial de Pensão os antigos combatentes que, cumulativamente: 

• Estejam a receber Pensão Social de Velhice da Segurança Social; do regime especial das 

atividades agrícolas e do transitório rural. 

• Tenha sido certificado, a seu pedido, o tempo de serviço militar em condições de dificuldade 

ou perigo pelo Ministério da Defesa Nacional. 

 

B2 – Qual a relação desta prestação com outras que já recebo ou posso vir a receber?  

 

Pode acumular com 

Não pode acumular com 

 

Pode acumular com 

• Pensão Social de Velhice 

• Pensões do regime especial das atividades agrícolas 

• Pensões do regime rural transitório 

• Prestação Social para a Inclusão 

 

Não pode acumular com 

• Acréscimo Vitalício de Pensão dos antigos combatentes  

• Suplemento Especial de Pensão 
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C – Como posso pedir? C1 – Que formulários e documentos tenho de entregar? -  

 

Formulários 

Documentos necessários 

Onde se pode pedir 

 

Formulários 

M RP 5079 – DGSS – Requerimento de Complemento Especial/Acréscimo Vitalício de 

Pensão/Suplemento Especial de Pensão (antigos combatentes). 

 

Este Formulário/Modelo encontra-se disponível em www.seg-social.pt, no menu "Acessos Rápidos”, 

selecionar “Formulários" e no campo “Pesquisar por palavra-chave" inserir número do formulário ou 

nome do modelo. 

 

Documentos necessários 

Certificação do tempo de serviço militar em condições de dificuldade ou perigo, a comunicar pelo 

Ministério da Defesa Nacional por via eletrónica. 

 

Onde se pode pedir 

Nos serviços da Segurança Social. 

 

C2 – Quando é que me dão uma resposta? 

 

No momento em que é feito o pagamento anual em outubro.  

 

D – Como funciona esta prestação? D1 – Quanto e quando vou receber?  

 

Quanto se recebe? 

Como é feita a atualização do valor do Complemento Especial de Pensão? 

Até quando se recebe?  

Quando se recebe o primeiro pagamento? 

 

http://www.seg-social.pt/documents/10152/9909237/RP_5079_DGSS.pdf/d8f05fe7-d9de-447b-b80e-2d7d53e70cb5
http://www.seg-social.pt/
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Quanto se recebe? 

O valor do Complemento Especial de Pensão é igual a: 

• 7% do valor da pensão social (17,87€) por cada ano de prestação de serviço militar ou o 

duodécimo daquele valor por cada mês de serviço. 

O Complemento Especial de Pensão é pago uma vez por ano, sendo pagas de uma só vez as 14 

mensalidades a que o beneficiário tem direito. 

 

Como é feita a atualização do valor Complemento Especial de Pensão? 

O Complemento Especial de Pensão é actualizado de acordo a atualização anual do valor do 

indexante dos apoios sociais (IAS). Em 2025 a taxa de atualização do IAS é de 2,60%. 

 

Até quando se recebe?  

Enquanto tiver direito à pensão. 

Quando o beneficiário morrer, o Complemento Especial de Pensão passa a ser pago à viúva, se esta 

for pensionista de sobrevivência.  

 

Quando se recebe o primeiro pagamento? 

É pago em outubro de cada ano. 

 

D2 – Como posso receber? 

 

Juntamente com a pensão. 

 

D3 – Quais as minhas obrigações? 

 

Manter a sua morada atualizada. 

 

D4 – Por que razões termina? 

 

Quando deixar de ter direito à pensão. 
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E – Outra Informação. E1 – Legislação Aplicável  

 

 

Portaria n.º 372-B/2024/1, de 31 de dezembro 

Procede à atualização anual das pensões e de outras prestações sociais para o ano de 2025. 

 

Portaria n.º 6-B/2025/1, de 6 de janeiro 

Procede à atualização anual do valor do indexante dos apoios sociais (IAS) para o ano de 2025. 

 

Lei n.º 46/2020, de 20 de agosto 

Aprova o Estatuto do Antigo Combatente. Os artigos 7.º e 8.º vêm alterar a Lei n.º 9/2002, de 11 de 

fevereiro e a Lei n.º 3/2009, de 13 de janeiro  

 

Portaria n.º 1035/2009, de 11 de setembro 

Modelo de formulário de requerimento. 

 

Lei n.º 3/2009, de 13 de janeiro 

Regula os efeitos jurídicos dos períodos de prestação do serviço militar para efeitos da atribuição dos 

benefícios previstos na Lei n.º 9/2002, de 11 de fevereiro e Lei n.º 21/2004, de 5 de junho. 

 

Lei n.º 9/2002, de 11 de fevereiro  

Regime jurídico dos períodos de prestação de serviço militar de ex-combatentes, para efeitos de 

aposentação e reforma. 

 

(O tempo de serviço militar prestado em condições de dificuldade ou perigo é contado nos termos do 

art.º. 6.º do Decreto-Lei n.º 28 404, de 31 de dezembro, de 1937). 

 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/372-b-2024-901661965
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/372-b-2024-901661965
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/6-b-2025-902111932
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/46-2020-140631237
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/3-2009-397297
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/9-2002-273420

